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Às quatorze horas do dia 08 (oito) do mês de agosto  do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se
presencialmente os membros da Egrégia Congregação da Escola de Ciência da Informação da
Universidade Federal de Minas Gerais, sob a Presidência do Professor Eduardo Valadares da Silva, diretor
da Escola de Ciência da Informação e com o comparecimento dos representantes dos servidores
docentes, técnicos administrativos em educação e discentes. Registradas as presenças dos
representantes dos servidores docentes Jezulino Lúcio Mendes Braga (Vice-Diretor), Rodrigo Moreno
Marques (Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação),  Ana Paula Soares
Pacheco (Subchefe do Departamento de Teoria e Gestão da Informação)  Elisângela Cristina Aganette
(Chefe do Departamento de Organização e Tratamento da Informação), Cintia de Azevedo Lourenço
(Coordenadora do Curso de Biblioteconomia), Felipe Eleutério Hoffman (Subcoordenador em
Museologia), Mariana Batista do Nascimento (Coordenadora do Curso de Arquivologia), Gercina Ângela
de Lima (Classe E), Adalson de Oliveira Nascimento (Classe D). Registrou-se a presença dos
representantes dos servidores técnicos administrativos em educação, Walisson da Costa Resende e Luiz
Henrique Loureiro dos Santos. Registrou-se a presença dos representantes discentes Isamara Emanuela
de Sousa e Silva, Sophia de Aguiar Vieira e Letícia Vitória de Oliveira que foram indicadas
extraordinariamente pelo DA, sendo permitido o direito a voz, mas sem voto. O Prof. Eduardo Valadares
da Silva deu início à reunião agradecendo a participação de todos (as). No ato de convocação para
reunião, definiu-se o primeiro momento para apresentação da proposta do regimento interno da Escola
de Ciência da Informação, no período de 14h às 15h30, de forma ampliada, convidando para participação
todos os servidores da ECI. Na segunda etapa da  reunião, a partir de 15h30, composta apenas pelos
membros da congregação, estabeleceu-se a fase de deliberação sobre a proposta do regimento interno
da Escola de Ciência da Informação.  Na apresentação da proposta, destacou-se que não há regimento
interno da ECI, sendo esta proposta o primeiro regimento para a Unidade. Foi explanada a conjuntura de
desafios atuais  da ECI, em que há redução do quadro de servidores técnicos, bem como o avanço e
ampliação da pós-graduação, o que demanda suporte e  infraestrutura de recursos humanos. Por outro
lado, a disposição  atual  dos setores  da Unidade  potencializa  dificuldades na  composição de quadros
representativos, seja câmara departamental, congregação, entre outros. Sob esse olhar, institui-se a
comissão para dialogar com os diversos setores internos e externos à Unidade, com vistas a identificar
elementos que contribuíssem  na proposição inicial deste regimento interno e alcançassem resoluções
para os desafios. Na progressão dos trabalhos da comissão, foram realizadas  reuniões com
coordenadores de graduação, membros de colegiado de graduação, chefe de departamentos, membros
das câmaras departamentais, coordenadores de pós-graduação e membros de colegiados de pós-
graduação. Foram realizadas também reuniões com a diretoria da Faculdade de Letras e do ICA, ambas
reuniões para absorver experiência de organização destas unidades, as quais assemelham-se ao proposto
para a ECI. Ademais, foram realizadas reuniões  com servidores e com chefes dos principais setores
impactados com a alteração do espaço físico. Vale destacar que, em dado momento, reuniu-se com a Pró-
Reitoria de Recursos Humanos para garantir a  manutenção das FGs na Escola, para setores que
serão extintos formalmente por meio do  regimento interno. Enquanto não implementado o regimento
interno, ações foram adotadas, tais como: criação de  uma secretaria única para os
departamentos;  central única de atendimento à  graduação. Foi realizada a  apresentação do novo



organograma, a fim de facilitar o entendimento da reestruturação dos setores previsto no regimento.
Quanto ao aspecto de representação discente, a aluna Sophia pontuou a necessidade de estabelecer
formalmente a existência da representação discente no âmbito da Câmara de Ensino. Foi
ponderada  também a inclusão de um capítulo destinado  exclusivamente ao conteúdo de  participação
discente nos espaços de representativos da ECI. Quanto ao teor da  Câmara de Recursos Humanos, os
servidores técnico-administrativos, Wallison e Cristiano, salientaram a necessidade de ajuste na redação
do dispositivo que trata sobre aprovação de critérios de avaliação de desempenho aos servidores técnico-
administrativos. Em outro ponto do regimento, o prof. Rodrigo   destacou a importância de explicitar as
atribuições do CATI e do NAVI, bem como a possibilidade de junção dos dois setores. Após destinada a
palavra aos interessados, o prof. Eduardo abriu para votação da congregação a aprovação da proposta de
regimento interno da ECI, sendo  aprovado o regimento por unanimidade, fazendo-se registrar
a  abstenção de voto  do representante técnico-administrativo Wallison.  Terminada a votação, o Prof.
Eduardo firmou o agendamento da próxima reunião de congregação para o dia 22 de agosto de 2023,
tendo como pauta única a apresentação e deliberação de destaques no texto do regimento.  O Prof.
Eduardo finalizou a reunião e agradeceu a presença de todos (as). Para constar, eu, Daniel Brito Bicalho,
Secretário  da Congregação, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, vai assinada pelo Diretor,
Secretário Geral da Unidade e demais membros presentes. Belo Horizonte, 08 de agosto de 2023. 

 

Ata aprovada em reunião realizada no dia 05 de setembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Valadares da Silva, Diretor(a) de unidade, em
19/10/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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